
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 231/2018.                                                   Em, 17 de outubro de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS E ORGÂNICOS DO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO EM EVENTOS 

PRODUZIDOS, ORGANIZADOS, PATROCINADOS OU 

APOIADOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAIS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                                                              

                                                                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Fica assegurada a participação dos produtores rurais e orgânicos em eventos 

produzidos, organizados, patrocinados ou apoiados pela Prefeitura de Cabo Frio, a fim de 

incentivar a qualificação da produção orgânica, valorizar os produtos locais e apoiar a 

comercialização. 

 

Parágrafo único - A participação de que trata o Art. 1º fica dispensada quando não 

houver comercialização de produtos alimentícios no evento ou quando o público alvo não for 

compatível com as atividades relacionadas a produtos orgânicos. 

 

Art. 2º - O promotor e/ou realizador do evento deverá obrigatoriamente disponibilizar 

espaço físico visível e bem localizado para a instalação da infraestrutura necessária à 

comercialização dos produtos. 

 

Art. 3º - Caberá aos representantes do Sindicato Rural do Município de Cabo Frio, 

indicar quais produtores participarão de cada evento, bem como fiscalizar tais participações. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, 17 de outubro de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador - Autor 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Pela legislação brasileira, considera-se produto orgânico, seja ele in natura ou 

processado, aquele que é obtido em um sistema orgânico de produção agropecuária ou 

oriundo de processo extrativista sustentável e não prejudicial ao ecossistema local.  
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Para serem comercializados, os produtos orgânicos deverão ser certificados por 

organismos credenciados no Ministério da Agricultura, sendo dispensados da certificação 

somente aqueles produzidos por agricultores familiares que fazem parte de organizações de 

controle social cadastradas no MAPA, que comercializam exclusivamente em venda direta 

aos consumidores. 

  Neste sentido, este Projeto de Lei dispõe sobre a participação dos produtores rurais e 

orgânicos do Município de Cabo Frio em eventos produzidos, organizados, patrocinados ou 

apoiados pelo Poder Executivo Municipal.   

Diante da relevância coletiva deste Projeto de Lei, espera-se o apoio dos demais 

Parlamentares desta Casa para a respectiva aprovação. 

 

Sala de Sessões,17 de outubro de 2018. 

 

 

Vanderlei Rodrigues Bento Neto 

Vereador - Autor 

 


